
 

RESOLUÇÃO nº 17/2020 – Pró-Reitoria Acadêmica 

 
 

“Aprova o calendário acadêmico para o 
ano de 2021.” 

 
O Centro Universitário Campo Real, mantido pela UB Campo Real 

Educacional S/A, por intermédio da Pró-Reitoria Acadêmica, considerando 

decisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário 

Campo Real, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Aprovar o calendário acadêmico para o ano de 2021, conforme anexo 

I. 

 
Art. 2º Definir as datas de 12 de fevereiro de 2021 (no primeiro semestre) e 30 

de julho de 2021 (no segundo semestre), como prazo final para a efetivação 

da matrícula no respectivo semestre, sob pena de perda da vaga, sendo que, 

após as referidas datas, poderão ser realizados processos seletivos para 

vagas remanescentes. 

 
Art. 3º O prazo poderá ser prorrogado para curso que tiver vagas disponíveis. 

 
Centro Universitário Campo Real, Guarapuava, 17 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

Patricia Manente Melhem Rosas  

Pró-Reitora Acadêmica 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


